
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº  0001939-17.2012.815.0611 — Comarca de 
Mari 
RELATOR: Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz Convocado para substituir o Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides)
EMBARGANTE: Mércia Maria de Oliveira Guilherme
ADVOGADO: Damião Guimarães Leite
EMBARGADO: Município de Mari
ADVOGADOS: Dayse Evanisia da Costa Paulino e Eric Alves Montenegro

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  — 
EXTEMPORANEIDADE  —   RECURSO  INTERPOSTO 
ANTES  DO  JULGAMENTO  DO  FEITO  E  DE  SUA 
PUBLICAÇÃO  —  AUSÊNCIA  DE  POSTERIOR 
RATIFICAÇÃO — ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ 
E TJPB — NÃO CONHECIMENTO — APLICAÇÃO DO 
ART.  557,  'CAPUT',  DO  CPC  —  SEGUIMENTO 
NEGADO. 

— “São extemporâneos os embargos de declaração opostos antes da 
publicação  do  acórdão  embargado,  salvo  se  houver  reiteração 
posterior.”(STJ;  EDcl-AgRgnaPET-AREsp  229.962;  Proc. 
2012/0192279-9;  RS;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso 
Sanseverino; DJE 22/09/2014)

Vistos, etc.

Cuida-se  de  Embargos  Declaratórios  opostos  por  Mércia 
Maria de Oliveira Guilherme contra  o acórdão de fls.  114/120,  dando provimento 
parcial  ao  apelo,  para  determinar  que  o  Município  de  Patos,  dentro  da  jornada 
estabelecida pela legislação local, ou seja, 25 (vinte e cinco) horas semanais, adeque o 
limite de 2/3 (dois terços) da carga horária destinada para as atividades em sala de aula 
(16,66 horas) e 1/3 (um terço) para as extraclasse (8,33 horas), mantendo a sentença no 
que diz respeito à improcedência do pedido de pagamento de diferenças salariais. 

A  embargante,  às  fls.  123/129,  assevera  ter  o  acórdão 
apresentado contradição, pois, se trabalhou 20 horas-aula, quando deveria ter trabalhado 
16,6 horas, faz jus à percepção das diferenças salariais. 

                   É o breve relatório. Decido.
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O presente recurso não deve ser conhecido.

Compulsando os autos, verifica-se que o acórdão recorrido foi 
julgado no dia 03/06/14, disponibilizado em 11/06/14 e considerado como publicado 
no Diário da Justiça no dia 12/06/14, nos termos do art. 4º, § 3º da Lei nº 11.419/2006 
(fls. 121).

No entanto, percebe-se que os  embargos declaratórios foram 
protocolados no dia 30/05/14, ou seja, antes mesmo do julgamento do acórdão!

Verifica-se, pois, ser o recurso extemporâneo, já que interposto 
prematuramente. 

Importante destacar inexistir nos autos posterior ratificação do 
recurso, dessa maneira, o mesmo não há de ser conhecido

Nesse sentido, cite-se julgado do STJ

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS.  EXTEMPORÂNEO.  1.  São  extemporâneos 
os embargos  de  declaração  opostos  antes  da publicação do  acórdão 
embargado,  salvo  se  houver  reiteração  posterior.  2.  Embargos 
declaratórios rejeitados. (STJ; EDcl-AgRgnaPET-AREsp 229.962; Proc. 
2012/0192279-9;  RS;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso 
Sanseverino; DJE 22/09/2014) 

No mesmo norte, entende o TJPB:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECURSO  INTERPOSTO 
PREMATURAMENTE, ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 
QUESTIONADO.  NÃO  CONHECIMENTO  DOS  ACLARATÓRIOS. 
RECURSO EXTEMPORÂNEO.  APLICAÇÃO  DE  MULTA. 
RECURSO  COM  CARÁTER  PROTELATÓRIO.  ART.  538, 
PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. A 
JURISPRUDÊNCIA  DO  STF  FIRMOU-SE  NO  SENTIDO  DE  QUE 
É EXTEMPORÂNEO O  RECURSO 
INTERPOSTO ANTES DAPUBLICAÇÃO DO  ACÓRDÃO 
RECORRIDO, UMA VEZ QUE SOMENTE TEM INÍCIO O PRAZO 
PARA  A  INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO  APÓS 
A PUBLICAÇÃO DO JULGADO POR ÓRGÃO OFICIAL. ART. 538, 
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  “QUANDO  MANIFESTAMENTE 
PROTELATÓRIOS  OS  EMBARGOS,  O  JUIZ  OU  O  TRIBUNAL, 
DECLARANDO  QUE O SÃO,  CONDENARÁ  O EMBARGANTE A 
PAGAR AO EMBARGADO MULTA NÃO EXCEDENTE DE UM POR 
CENTO  SOBRE  O  VALOR  DA  CAUSA.  ”.  STJ.  “DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO 
DE REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. I. Os embargos se prestam 
a sanar  omissão,  contradição  ou obscuridade,  não a adequar  a  decisão ao 
entendimento do embargante. II. Embargos de declaração rejeitados. ” (edcl 
na MC 7332/ SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª turma, julgamento: 
17.02.2004.  DJU  22.03.2004  p.  2910). (TJPB;  EDcl  0030739-
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84.2011.815.2003;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Desª  Maria 
das Neves do Egito de A. D. Ferreira; DJPB 24/09/2014; Pág. 17) 

Ante o exposto,  aplicando o art.  557,  caput,  do CPC,  NEGO 
SEGUMENTO AO RECURSO.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 02 de outubro de 2014.
 

Dr. Ricardo Vital de Almeida 
Juiz Convocado
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